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PARECER JURÍDICO

REFERÊIÍCIA: Processo Âdministrativ o N" O23 / 2023

MODALIDÀIrE: Pregáo Eletrônico

N" PROCESSO DE COTCTRATAçÃO| A0612023

ASSIINTO: Licitação na modalidade de Pregão Eletrônico N" 006/2023,

com o objetivo de registro de preços para futura e eventual contrataçáo

de empresa para fornecimento de combusúvel, para prefeitura municipal

de Axixá do Tocantins- TO.

IIITER"ES§AI)O: Prefeitura Municipal de Axixá/TO.

.x,4--^r. Irr.E L4r l. lr!(tt.r.

Trata-se de solicitação para análise jurídica referente ao processo

administrativo n' O2il2o23, que trata da abertura de licitaçáo na

lllullir-lluit\lç rr çBaaU E rçlr (,rrlu(, rr \.rVU/ ZVZO, Lt.lJU VaIUI tu Li1.1 E>llrllauU C

de FS. 1 ?7n llqn ôô hrrn milhÃn trêrêh+^§ ê sê+êhtâ nnil e trpzpnfac a

cinquenta reais). com o obietivo de registro de preços para futura e

eventual contratação de empresa para fornecimento de combustível, para

prefeitura municipal de Axixá do Tocantins- T0, conforme especiÍicaçóes

e condiÇões constantes do Edital anexo e com fundamento no art. 38, da

Lei 8.666/93

2. ANIÚISE JURÍDICA.

De início, cumpre registrar que o exarne realizado neste parecer se

restringe aos aspectos jurídicos acerca da possibilidade ou náo de se

efetuar o pregão pretendida, estando excluídos quaisquer pontos de
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a, PARENTE & AGUIAR

caráter técnico, econômico e/ou discricionário, cuja avaliação

compete a esta Assessoria Juridica.

nao

E inquesüonável que a LicitaÇào é elementar no processo de

aquisiçáo da Administraçào Púbüca, tendo raríssimas exceçoes. Isso se

dá, exatamente pelo fato de que no âmbito do Poder Público, a

transparência, economicidade, supremacia do interesse púbüco,

inciisponibiii<iade do interesse público, dentre outros, constituem

prerrogativas iieerentes da ftinção Estatal.

A ConstituiÉo da República impóe ao Poder Público o dever de

observar o principio instrumental da licitaçào, cuja Íinaiidacie - em

tei-mos simplóÍios - é propiciar a contÍataçáo mais vantajosa à
Àãminic+raaãn

*Art. 37. Â a<iministração pubiico direta e inrlírekt <ie

qualquer dos Poderes da Uniao, dos Estados, do Di.strtta

FederoL e dos Municípios obed.ecerd oos princípias de

legoli.dade, impessoa)i-da.de, moralidade, publicidade e

cJ LLLCILetU e, LU)ILUCuL, uU s.lgutttt.(.

(...)

XXI - resselua.dos os casos especifica.dos na l.egi.slaçtn, as

obras, seruips, compras e alienações serdo contratados

mediante processo de iícitaçõo pública que &ssegure

igualdade de condi4ões a úodos os concorrentes, com

cldusulas que esta.beleçam obrigações de pagamento,

mantidas as condições efetilas da proposto" nos terrnos da
t-i ^ -"-t -^--àt- Ââ,-,fi;+itâ d- õvidàâ-;nc .1- -,raliÉaaeaac-rt r qÁ4.

técni.ca e econômicq indispensdueis à ganntia do

anmprimento da.s obriga4ões. "
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Ressalte-se, ainda, que a anáIise em comento toma por base a

Iegalidade e regularidade do procedimento licitatório cuja ata se pretende

aderir, haja vista a presunçáo de veracidade e legitimidade dos atos

a-clministrativns.
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Em corroboraÇão destaca-se a importância em seguir e observar os

princípios que regem a Administração Riblica e seus conseguintes atos,

--+^-.I^ -^ í:^--+ii,,i^Â^ D-.{--^t L-- ^^-^ -^ r -i I-L^PrLJÚUJrruUUrr§1.(ur'y

Licitaçoes r 8.666/93 especihcamente em seu art. 3', o qual aduz:

"ArL 3". A licitaçao desüaa-se a garanür a obseruA.ncia do

princípio constitucional da isonomia, a seleçio da proposta

mí],is uantajosa para a administra.çdo e a promoção do

deserutolvimento nacional sustentduel e será, processada e

julgada em estríta conÍora-idade com os princípios básicos

da legalidade, da imltessoali.dade, da moralidade, da

igualdade, da publicidade, da probídade administrotiua, dct

uincuLaçao ao instrumento mnuocatorio, do juLgamento

objetirn e dos que lhes sá.o @nelatos'

'T^l -;-^:-i^ ^ ã^ l:^i+^^:^ -^-^ I^,,^ -^-'lil^ l^ f^*^ran Plur!-llJrtJ - u ua l-tLlrdvatJ -, PUr Jrr rLÉra,

mais extensível quanto possível, ao passo qlle as exceçóes devem ser lidas

e interpretadas de forma restritiva. Assim manda a boa hermenêutica por

meio do enunciado da interpretaçáo restritiva das regras de exceçáo. Na

prática: licita-r sempre quando possivel, contratar sem licitaçâo somente

qua ndo estritamente necessário.

"O 'registro de preços' é um procedímento que a
Administraçdo pode adotar perante coÍtpras rotineiro.s de

betts padronizadas ou mesmo na obtençao de seruiços.

lvesÍe coso, cgtrlo presume que ira atlqutnr os bens ou

Tecorrer a estes senz'ços noo umo" mos múltiplas uezes,

abre um certame licita!"óic, ern qtte c t'encedar, lsto é, a que

ofereceu a cntoçao mais baixo" terá seLLS preços
'"EEre§ii.ãii
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Nessa esteira, a ainda vigentc Lei de Licitações n" 8666/93, prevê,

em seu art. 15, II, que as compras realizadas pela AdministraÉo deverào,

sempre que possível, ser realizadas mediante o Sistema de Registro de

Preços, que representâ um conjunto de proceümentos para o registro

formal de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens

para futurâs contratações a serem efetivadas pelo Poder Público.

Segrrnrlo Celso Antônio Bandeira de Mello (2OO3, p 519!:
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a,
"registados". Quando a promotora do celÍame necessitar

desÍes bens ou seruigos ira obté-los, sucessir,ras uezes se Íor
o caso, pelo preço cotado e regi.strado."

É salutar ponderaÍ que a relevânciâ do cumprimento das norÍnas

e condições interpostas no edital, estando estritamente vinculado a estas,

ainda, a observância dos critérios de avaliação quanto ao julgamento e

classificaÇáo das propostas. Desta forma, aplicam-se estes tanto à
administração pública quanto aos licitantes, Llma vez que ambos não

poderáo deixar de atender aos requisitos do instrumento convocatório.

Diante dísso, em se trâtândo de análise acerca do Edital e minuta de

contrato, faz-se necessário que esta Assessoria Juridica emita parecer

opinando pela sua regularidade legal, uma vez que tal competência

também encontra preüsâo no mesmo diploma legal acima mencionado,

especiÍicamente em seu Art. 38, senão vejamos:

ArL 38. O procedimento da licita+ãp serà. iniciado com a

aheràsa de processo o-d minisdatiuo, deui.domente a)hlad o,

protocolaào e numetado, rnnEnda a d ioríza.çõô rcspectru.z,

a ittdicaçdo sucinta de seu objeto e do recutso próprio para

a clespesa, e ao qual serão n\ntados oporãtn@mente:

I ediÍal ou conuite e respectitsos an.e.xa-s, quando for o ca.so;

II - comprouante das publictgóes do edital resumido, na

forma do arL 21 desta Lei" ou da entrega do coru.tite;

Iü - ato de designaçao da comrlssdo de ltcíta+ão, do leiloeiro

administratiuo ou ofrcial, ou do responsâuel pelo conuite;

N - original dos propostas e dos documentos que as

instruírem;

V - atas, relatoios e d.eliberações da Comissdo Julgadoro;

VI - pareceres técnicos ou jurldicos emiti.d.os sobre a

licitÍtção, dispenso ou ine xigibilidade ;

WI - qtos de adjudicaçao do objeto da liàta.ção e da sua

homologa4ão;

',JâEEruàJi
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WII - recursos euenhtalmente apresentados pelas lícitantes

e respectiua.s manifesto+ões e d.eci.sões;

E - despachc de arul.açar: cu de reuoga.çõa da. licita+aa,

quando for o coso, Íundamentado circunstanciorTamente;

X - tenno de contrato ou ittstrumenta equiualente, <nnforme

o ca,so;

XI - outros comprouantes de publicaçoes;

XII - demais dpcumentps reioiiuos à licüaçã.o.

Pdrdaro.fo único. As mi^uto.s de edlt.Ils d,e llcita.c.io,
bcm aoÍ,4o as dos contiat@s acordos conl,f,nlos ou
qiust s deuetn seí- orgvlamente exíImlníI,d.d,s e

g',rouo,d(rs pot assessoria. íIl;rídlca da. Adm.i,a'istro.ca.o.

iRedação d,ada pela lai f 8.883. tie i994) iqrifo
,rossoL

E\,:dencia-se que a analise aqui realizada se r-estÍinge a veriflcar,

do ponto de vista juridieo formal, a regularidâde pâra reâlizaçâo do

certalne.

3. DO PREGÃO EI. TRôNICO

O pregáo consiste em modalidade de licitaçâo instituída pela l,ei n"

lO.52O l2OO2 e r-egulamentada pelo Decreto n" LO.O24 l2O 1 9, para a
aquisiÇáo de bens e serrriços comuns no âmbito da Uniáo, Estados,

Distrito Federal e Municipios.

Nos termos do parágrafo único do art. 1" da Lei n' 10.520 l2OO2, são

considerados bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de

desempenho e qualidade possam ser objeüvamente defrnidos pelo edital,

por meio de especificações usuais no mercado.

Da mesma forma, o Decreto n" LO.O24/2O19 em seu art- 1", assim

trlreceitua:
"Art. 1' Este Decreto regulamenta a lícitoçoo, na

modelldsd.e de pregao, na forma eletrônila, para s
aquisição de ben-s e a contro,ttÇô.o de serviÇos cotnwns,

f,
PARENTE & AGUIAR

E::t:-:::---:-t_-

§ (ó3) 3322-2714t {63.t a4o6-7u9
- carlosaguiaradvocacia@gmâil.com

0 Quadra 2Oó Sul, Av LO - 05, Lote 13, Salá 01,
CEP 77.020-504 hlmas - Tocantins

:::-

3 51t



{,

PARENTE & AGUIAR

íncluídos os serulços comurns de engenharia. e díspõe

sobre o uso da dispensa eletrõnica" no âmbíto da

adm ini.s tr açao pública led.eral. "

A escolha da modalidade "pregão eletrônico" deu-se, a princípio,

considerando que o objeto a ser licitado que, de fato, se enquadra no

conceito de "bens e serviços comuns' a que se refere o art. 1", pafágrafo

único, da Lei n". IO.52O l2OO2 e Decreto n" LO.O24/2O19, assim, o

mesmo se mostra aconselhávei em f,rnção das vantagens que esse

^:^+--^ .,-- .-^---,I^ -^-^ ^ C^+^- t}-,t-l:^^ ^^* ^ -^1,.^:^ l^^ --^^^^l,a.r <r u er-ru] LtJrrr d, r uulJçév \ru§ ts,t (-ç\J§

praticaclos, a simplifleaÇão dos proceclimentos e a major celenda-de dos

certÉunes.

Desta feita, verifico ser hipótese em se utilizar o pregâo para o referido

objeto.

Verifrcando os requisitos a serem observados na fase preparatória da

licitaçáo foram estabelecidos no art. 3o da Lei n" lO.52O l2OO2, que assim

dispõe:
I - a autorldade coúp€tÊate Justt icará a ueccssldaile de

cortntação e deír&á o obJcto do cÊrtaEê, a! cdgêlcias dc

hrbtlttsÉo, o3 crltérlo5 dc acett{Éo da6 propostar, a3

s8açôaõ por tardlarlera.Êto . as cláusdr,s do coEtÍato,

lacludvc cou firaçâo dor pra:os pere fornecimcuto;
Il - a definiÉo do otjeto deverá ser precisâ, suficiente e clârâ,

vcuuud§ !üPçLru!dYvu§ \ru!! PUr ú!\§§riu§,

desnecessárias, lirnitem a competiçáo;

III - dos auto! do paocedloerto corretqtão a Jurti.ficatlve dar

delh.lçóG! refÊrldas lro llrclso I deste artigo e os indispensáveis

elementos técnicos sobÍe os quais estiverem apoiados, bem como

o orçamento, elaborado pelo órgáo ou entidade promotora da

licitaçâo, dos bens ou serviços a serem licitados; e

ÍV - . rEtoridrde coEt)ctcltc dcs§aarri, dcntrc oc eewidoter

do órgio ou catldadc Dsorlotora dr licitrçâo, o pÍÊgociro c

rêip.ctiv. cquipc dc apoio, cuja atrituiçáo inclui, dentre

aceitabüdade e sua classifcaçáo, betn cotro a habilitaçao e a

adjudicaçâo do objeto do certame ao licitant€ vencedoÍ-

1. 163l sg2z-27t4t g3\ 84o6-78/-q
r carlosaguiaradvocâcia@gmail.com

0. Quâdra 20ó Sul, Av LO - 05, Lote 13, Sala 01,
CEP 77.O2O-5O4 Palmas - Tocantins

É*1e
?,r1-À

ir t3

SO

-, à0eÍ
úi

/'



I

a, PARENTE & AGUIAR

No que tange ao valor da contratação, o pregão pode ser aptcado a
qualquer vaJor estimado de contrataçào, de forma que constitui
altemaüva a todas as modalidades.

Desta feita, visualizo o preenchimento da legalidade necessária.

4, DA MINUTA DO EDITAL

A Lei 8.666/93 em seu artigo 40 satisfatoriamente pre1,ê sobre a

elaboraçào edital, vejamos:

"ÂÍt. aO. O edital conterá no preámbulo o número de ordem em

sériÊ anual, o nome da rcpartição interessada e de seu setor, a

modalidade, o regime de execução e o tipo da licitaçào, a mençáo

de que será regida por csta IÊi. o tocal. dia e hora para

recebiloento da documentaçâo e proposta, bem como para início

da abertura dos envelopes, e indica!á, obrigatoriamente, o

seguinte:

I . objcto da licitaçáo, em descriçáo sucinta e c[,ara; Il - prazo e

condiçoca para as§natura do contrato ou retiÍada dos

instrumentos. como preústo no art. ff desta Lei. para execugáo

do contrâto e pâ-ra entregâ do objeto da licitação; m - sanções

para o caso de inadimplemento; IV - loca-l onde poderá ser

exaEinado e adquirido o proieto básico: V - se há proieto

executivo disponivel nâ data dâ prrbl,cação do edital de licitaçâo

c o local ondc possa scr examinado e adqúrido; VI - condiçóes

para pa-rticipaÇao na licitação, em conformidade com os arts. 27

a 3l desta l,ci, e forma de apresentaçâo das propostas; VII -

critério pârâ julgarÍrento, com disposiçôes claras e pa!âmetros

objeüvos; Vm - locais, horários e códigos de ac'esso dos meios de

"omttnicaçáo à distâncis em que serão fornecidos ele@entos,

informaÇóes e esclarecimentos relativos à licitaçáo e às condições

parâ atendimcnto das obrigaçóes necessárias ao cumprimento de

seu objeto; f,t - condiçóes equivalentes de pâBamento entre

empresas brasileiras e estrangeiras, no caso d€ ticitações

rnternacionais; )(. o criteno de aceitabilidade dos preços unrtárlo

e global, conformc o caso, permitida a fixaçao dc preços máximos

e vedados a fixaÉo de preçls minimos, critérios estatisticos ou

fâixâs de variaçáo em relação a pre-ços de referência, ressalvado

.-affiney''''
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o disposto nos pârágrâfos 1" e 2" do art. 48; {Redação dada pela

I-ei n" 9.648, de l99a) Xf - critério de reajuste, que deverá

retrâtar a vâriÃçao efeüva do custo de produção, admiüda a

adoçáo de indices especiiicos ou setoriais, descie a data prevista

para apresentaçáo da proposta, ou do orçalt1ento a que essa

proposta se Íeferir, até a data do adimplemento de cada parcela;

(Redaçao dada pela ki n" 8,883, de 1994) XII - (Vetado].

(Redaçao dâda pela IÉi n" 8.883, de 1994) XIII -Iimites pâÍa

pagamento de instalaçao e mobilizaçáo para execuçáo de obras

ou sewiços que serão obrigatoriamente preústos ern separado

des demâis parcelâs, etâpas ou târefâs; XV - condições de

pagamento. pÍevendo: rl prazo de pagamento náo superior a

trinta dias, contado a partir da data filal do período de

adimpleEeÍrto de cêda parcela; (Redaçao dada pela I-ei n' 8.883,

de 1994) bl cronosrama de desembolso máximo por Deiiodo. em

conformidade com' a dispooibüd"d" d. ,.".r."o" financeiros; cl

critério de atualizâÉo filaaceira dos va-lores a serem pagos,

desde a datâ Íinal do período de adimplemento de cada parcela

até a dÂta do efeüvo pagaBerto; (Redaçáo dada pela Iei n" 8.883,

de f994) dl compensaçoes Enanceilas e penalizações, por

evcRtuais atrasos. e descontos, por eventuais a-ntecipacóes de

pagalnentosi cl eÍigência de seguros, qualdo for o caso; XV -

ilrstruções e norÍnas para os recursos preústos nesta tei; :rVI -

condicóes de recebimento do objeto da licitação; X\III - outras

indicaçocs específicas ou peculiares da licitação. § lo O original

do edital deverá ser dâtado, rubricâdo em todâs as folttas e

assinado pela autoridade que o expedir, peíuanecendo no

pÍocesso de licitaçáo, e dele extraindo-se cópias iotegrais ou

resumidas, para sua divulgaçào e l'ornecimento aos interessados.

§ 20 Constituem anexos do edita.l, dele fazendo parte integrante:

I - o projeto básico e/ou execuüvo, com todas as suas paÍtes,

desenhos, especificaçóes e outros compleúento§; If . orçÍunento

estimado em planilhas de quantitativos e preços unilários;

(Redâção dâdâ Pelâ tci n' 8.883, de 1Sg4) m - â minrrtâ do

contrato a ser firmado entre a Administraçào e o licitairte

vencedor; IV - as especiÍicações complementares e as nornas de

execuçâo pertinentes à licitaçáo, 1...1"

E-stando ajlcla, crrmulado com o Decreto n. 10 O24 2019, de 2O cíe

setembro de 2019, o qual regulamenta o pregào, na forma eletrônica, e,

seu '.rso visa a aquisiçáo de bens e a contrataçáo de serviços comuns,

I
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incluÍdos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da

dispensa eletrônica, no âmbito da administraçáo pública federa,1.

Atendo-se ao todo acima mencionado, conclui-se que a presente

minuta do edita-l atende as prescriçôes nonnativas atinentes à matéria.

Pelo todo exposto, frisardo-se que a análise é feita sob o prisma

estritamente jurídico-formal, não adentrando, portanto, na aaálise da

conveniência e oportunidade dos atos praticados, nem em aspectos cie

^-i-^q+^r-^-+^ +:^-:^^ ^l*:-:^+-^+i.,^ ^^^)^ Á^. §Lr 1(lr, (lç

responsahilidacle dos gesto!:es enwolüdos as informações prestadas, com

base nas quais esta análise jurídica foi realizada e no pressuposto de ser

impossível aguardar a realização de procedirnento licitatório sem causar

prejuízo à prestaçáo dos serviços públicos envolvidos, com fulcro nos

termos do art. 38, parágrafo único, da lei Federal N". 8.666/93, esta

Assessoria JurÍdica OPMA favoravelmente ÍefeÍente ao pÍocesso

admlnistratlvo t" O23 | 2023, que trata da abertura de llciteçáo na

modaüdade Pregão Eletrôaieo n' OOG|2AãS, para atcrrder as

necessidades da Prefeiturs Municipa! Co Municípic Ce .âx!xálTO.

Quanto à minuta do contrato apresentado, entendo que está em

conformidade com o disposto no ârtigo 55 da Lei 8.666/93, eis que

veriÍicaldo seu conteúdo estáo presentes todas as cláusulas necessárias

a todo contrato administrativo, assim como especificações necessárias ao

objeto.

Destat're, sendo acolhido ou não este Parecer Jurídico pela

Autoridade Competente, recomendamos a devida numeraçáo de todas as

páginas do Processo Administrativo, obrigação esta imposta pela

kgislação, da mesma forma, caso seja entendido pela celebração do

contrato.

Pelo todo delimitado, ratiÍicamos que este parecer jurídico não

vincula a Autoridade Competente, posto que a mesma possua a

§ (og) aszz-zzr 4 t (63\ 8406-7 849
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5. CONCLUSÃO.
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titularidade da competência do mérito administrativo disposto nesta

situaçào.

É o Parecer, à consideraçáo superior.

Axixá do Tocantins, 17 de marco de 2O23.
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Assessor Jurídlco
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